
CÂMARA MUNICIPAL DE AMERICANA – SP
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 

Requerente: Marcelo Masoca
Endereço: Rua Albano Ferreira Jorge, nº 137 – Bairro Monte Carlo – Americana/SP – 
CEP 13476-713
RG: 30.884.866-4
CPF: 298.376.888-07
Data: 04 de julho de 2025

Destinatários:

 Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Americana
 Ilustres Vereadores membros da Comissão Permanente competente

ASSUNTO:

Solicitação  de  informações  públicas  referentes  à  organização,  estrutura, 
arrecadação, apoio municipal e aspectos legais relacionados à Festa do Peão de 
Americana.

Nos termos do artigo 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; da  Lei Federal nº 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação); da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais – LGPD); do artigo 26, §2º da Constituição do Estado de 
São Paulo; da Lei Orgânica do Município de Americana; e demais dispositivos legais 
pertinentes.

REQUEREMOS,  por  meio  deste,  que  a  Câmara  Municipal  oficie  formalmente  a 
Prefeitura Municipal de Americana e demais órgãos competentes, com o objetivo de 
prestar os seguintes esclarecimentos e fornecer documentação formal, completa e fiel, 
no prazo legal:

1. Reconhecimento Jurídico da Entidade Organizadora
a) Informar se a entidade promotora da Festa do Peão de Americana é registrada como 
associação civil sem fins lucrativos.

 Em caso afirmativo, encaminhar:
o Cópia atualizada do estatuto social

o CNPJ

o Atos constitutivos

o Atas de eleição da diretoria vigente



o Registros em cartório

 Em caso negativo, informar a natureza jurídica e os documentos comprobatórios.

b) Informar se a entidade possui reconhecimento de utilidade pública municipal, 
estadual ou federal, e encaminhar os respectivos decretos, leis ou documentos de 
concessão.

2. Imóveis Utilizados
a) Informar os endereços, números de matrícula, inscrição imobiliária e nomes dos 
proprietários dos imóveis utilizados nos últimos 10 (dez) anos para realização do 
evento.

b) Informar os valores pagos de IPTU relacionados a tais imóveis nos últimos 10 anos, 
incluindo:

 Boletos
 Certidões de dívida ativa

 Comprovantes de pagamento

3. Arrecadação e Isenções de Tributos Municipais
a) Informar os valores pagos a título de ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza) pela entidade organizadora e por terceiros contratados nos últimos 10 anos, 
especificando por exercício fiscal.

b) Informar se houve isenção, anistia, compensação ou parcelamento tributário 
concedido à entidade organizadora.

 Em caso afirmativo, informar:
o Número do processo administrativo

o Base legal

o Justificativa formal

4. Uso de Recursos Públicos
a) Informar todos os custos assumidos pela Prefeitura, nos últimos 10 anos, com 
apoio direto ou indireto ao evento, como:

 Guarda Municipal



 Viaturas, combustível, equipamentos

 Ambulâncias e serviços de saúde

 Limpeza urbana

 Trânsito e sinalização

 Horas extras de servidores

b) Encaminhar relatórios com nomes de servidores envolvidos, respectivas funções, 
horas trabalhadas, valores pagos por hora extra ou diária, por exercício.

5. Fornecimento de Água e Serviços Públicos
a) Informar os valores pagos ao DAE – Departamento de Água e Esgoto de 
Americana pelo fornecimento de água à festa nos últimos 10 anos, indicando:

 Número da matrícula da ligação
 Consumo mensal

 Existência de subsídio público

b) Informar se houve convênios, repasses, doações ou isenções relacionados ao 
fornecimento de água ou uso da rede de esgoto durante os eventos.

6. Tributação e Receita Pública
a) Informar se houve emissão de nota fiscal pela organização do evento e o montante 
recolhido de ISSQN, especificando por tipo de serviço (estacionamento, ingresso, 
alimentação etc.).

b) Em caso de isenção fiscal, apresentar a norma legal ou ato administrativo e a 
justificativa técnica correspondente.

c) A festa está registrada como evento privado, beneficente ou filantrópico?

 Em caso positivo, apresentar:
o Balancetes

o Declarações de prestação de contas

o Relatórios de despesas e receitas

o Comprovação de destinação dos recursos arrecadados nos últimos 6 
(seis) anos



7. Caráter Político e Eventual Crime Eleitoral
d) Esclarecer se foi permitido o uso de palco ou estruturas do evento para 
manifestações políticas, discursos ou propagandas.

e) Informar se tais atos se enquadram como crime eleitoral, conforme a Lei nº 
9.504/1997 (artigos 37 e 73).

 Requer-se, se necessário, o envio à Justiça Eleitoral para análise.

8. Discurso de Ódio e Discriminação Política
f) Informar se houve, durante os eventos, manifestações públicas de cunho 
discriminatório ou político, como falas do tipo "petistas são proibidos" ou 
semelhantes.

g) Informar se a organização incentivou ou permitiu manifestações que possam 
configurar:

 Incitação ao ódio político (art. 286 do Código Penal)
 Apologia a crime (art. 287 do Código Penal)

 Violação à igualdade e liberdade de expressão (CF/88, art. 5º)

 Infrações à Lei nº 7.716/1989 (crime de preconceito)

 Violação ao Estatuto da Igualdade Racial

h) Esclarecer se tais condutas são compatíveis com o suposto caráter filantrópico da 
entidade promotora, conforme:

 Art. 14 do Código Tributário Nacional
 Lei Complementar nº 187/2021

JUSTIFICATIVA FINAL:

O presente requerimento visa assegurar os princípios da transparência, moralidade, 
controle social, responsabilidade tributária e legalidade, fundamentais à 
Administração Pública.
A negativa de resposta clara, objetiva e documentada a qualquer dos itens acima pode 
configurar violação à Lei de Acesso à Informação, sujeitando os responsáveis às 
penalidades previstas nos artigos 32 e 33 da Lei nº 12.527/2011.



Nestes termos,
Pede deferimento.

Americana/SP, 04 de julho de 2025
Marcelo Masoca
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